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O Diretor Geral da Afya Faculdade de Ciências Médicas da Paraíba – AFYA PARAÍBA, com sede situada na Ladeira 
São Francisco, 16, Centro, João Pessoa-PB, torna público que, em conformidade com a legislação institucional e 
disposições vigentes, no período indicado neste edital, que será realizado por meio de Processo Seletivo para o 
ingresso no 1º semestre de 2025, nas modalidades Prova Online e pela Nota do ENEM (com os resultados obtidos 
pelos estudantes no Exame Nacional do Ensino Médio, referentes aos anos de 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 
2020, 2021, 2022 ou 2023, de acordo com as normas definidas por este instrumento. 

 

 

Onde se lê: 

 

3.1. Disposições gerais 

3.1.1. As inscrições serão efetuadas, exclusivamente, nas formas descritas neste Edital. 

3.1.2. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 

conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos. 

3.1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional, extemporânea ou intempestiva. 

3.1.5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio eletrônico ou outro 
meio que não os estabelecidos neste Edital. 

3.1.6. O Requerimento Eletrônico de Inscrição é pessoal e intransferível. 

3.1.7. O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às etapas 
deste Processo. 

3.1.8. Após confirmação e transmissão dos dados cadastrados pelo candidato, no ato da inscrição, no 
Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitas alterações nos dados informados, transferência de 

inscrições e pagamentos entre pessoas. 

3.1.9. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, eximindo-se a AFYA PARAÍBA de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas (ex: 
como e-mail, nome, etc.), endereço inexato ou incompleto fornecidos pelo candidato. 

3.1.10. A AFYA PARAÍBA não se responsabiliza, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, 

por inscrições ou recursos não recebidos por: falhas de comunicação; eventuais equívocos provocados por 
operadores das instituições bancárias, assim como por falhas no processamento de boletos bancários; 

congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos 
computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 

3.1.11. Não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento no ato do preenchimento do Requerimento 

Eletrônico de Inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados. 

3.1.11.1. A AFYA PARAÍBA não se responsabilizará por solicitação de inscrição não efetivada por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.1.11.2. Para o candidato que optar pelo Processo Seletivo utilizando a Nota do ENEM, fica este ciente de que 

a verificação do desempenho do candidato no ENEM será fornecida à AFYA PARAÍBA pelo INEP, tendo este 

fornecimento finalidade exclusiva para utilização neste processo seletivo. Para fins de verificação, poderá ser 
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solicitado ao candidato aprovado, acompanhado por um funcionário no momento da matrícula, que acesse o 
portal do ENEM e imprima seu Boletim de Desempenho. 
3.1.11.3. Caso o fornecimento do desempenho do candidato no ENEM pelo INEP não seja possível por 

dificuldade técnica, será solicitado ao candidato que forneça os Boletins de Desempenho dos anos de 2015, 

2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021, 2022 ou 2023. 

3.1.11.4. O fornecimento destes boletins, caso solicitado, terá a orientação publicada no site da instituição, bem 

como será solicitado no e-mail fornecido pelo candidato. 

3.1.11.5. Caso o item 3.1.11.2 deste edital seja executado, o candidato terá 2 (dois) dias subsequentes à 
publicação da solicitação de postagem para realizá-la. Documentos ilegíveis serão desconsiderados, 

acarretando a imediata anulação da inscrição. 

3.1.12. Para realização da prova de vestibular, candidatos estrangeiros provenientes de países onde o 
Português Brasileiro não é a língua oficial, devem comprovar proficiência no idioma por meio do exame Celpe-

Bras. 

3.1.12.1. A comprovação da proficiência em Língua Portuguesa Brasileira deverá ser realizada por meio de envio 

de e- mail para vestibular.fcmparaiba@afya.com.br até o último dia de inscrição no processo seletivo. 

3.1.13. A veracidade e a idoneidade dos dados informados são de total responsabilidade do candidato. Dados 
fornecidos incorretamente pelo candidato não serão processados e a inscrição não será efetivada. Qualquer 

incorreção na informação do CPF pelo candidato implicará na anulação da inscrição. 

3.1.14. A AFYA PARAÍBA, poderá utilizar o e-mail e o telefone informados na ficha de inscrição para enviar aos 

candidatos informações relativas ao Processo Seletivo. 

3.2. Procedimentos para inscrição e formas de pagamento 

3.2.1. Taxa de inscrição: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para modalidade prova online e R$ 200,00 

(duzentos reais) para modalidade ENEM. 

3.2.2. As inscrições serão exclusivamente via internet, a partir do dia 05/08/2024 até às 23h59min do dia 

07/10/2024 (Horário oficial de Brasília/DF) para modalidade ENEM e até às 23h59min do dia 15/10/2024 

(Horário oficial de Brasília/DF) para modalidade online, prazo que poderá ser prorrogado a critério exclusivo 

da AFYA PARAÍBA. 

3.2.2.1. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico https://facamedicina.afya.com.br/ 
no período indicado no item 3.2.2, por meio do link correspondente às inscrições do PROCESSO SELETIVO PARA 
O CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA DA AFYA PARAÍBA, e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos 

estabelecidos a seguir: 

a) Ler atentamente o Edital, disponível no endereço eletrônico: https://paraiba.afya.com.br/ 
e/ou https://facamedicina.afya.com.br/unidades/paraiba  

b) Preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, confirmar os dados cadastrados e transmiti-los pela 
internet; 

c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente. 

3.2.2.2. Para os candidatos que optarem pela utilização da nota do ENEM, a classificação ocorrerá pela nota que 

consta do boletim de desempenho do ENEM fornecido pelo INEP. 

3.2.2.3. O candidato poderá concorrer à vaga nas duas modalidades, ou por Processo Seletivo com a prova 

onlineou por Boletim de Desempenho do ENEM, desde que faça a inscrição nas abas indicadas, mediante 
pagamento dos dois boletos de inscrição. Sendo aprovado nos dois processos, prevalecerá a modalidade ENEM 
liberando assim sua vaga na modalidade do Processo Seletivo Tradicional. 

3.2.3. O boleto bancário ao qual se refere o item 3.2.2.1, alínea “c”, será emitido em nome do requerente. Deverá 
ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta, para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e 
do código de barras, e ser pago até o último dia do vencimento. 

3.2.4. O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá, obrigatoriamente, efetuar o pagamento do valor da 

inscrição, impresso no boleto bancário, em dinheiro, na rede bancária, observados os horários de atendimento e 
das transações financeiras de cada instituição bancária, até o último dia do vencimento, que se dará em 

07/10/2024 para modalidade ENEM e em 15/10/2024 para modalidade online. 

mailto:vestibular.fcmparaiba@afya.com.br
https://facamedicina.afya.com.br/
https://facamedicina.afya.com.br/
https://paraiba.afya.com.br/
https://facamedicina.afya.com.br/unidades/paraiba
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3.2.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade na qual se 

encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 1º dia útil que antecede o feriado, desde 

que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste Edital. 

3.2.6. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão até o último dia 
de inscrição, com vencimento até 07/10/2024 para modalidade ENEM e até 15/10/2024 para modalidade 

online. 

3.2.7. A impressão do boleto bancário ou da sua segunda via em outro tipo de impressora é de exclusiva 

responsabilidade do candidato, eximindo-se a AFYA PARAÍBA de eventuais dificuldades na leitura do código de 

barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

3.2.8. A inscrição somente será processada e validada após a confirmação da AFYA PARAÍBA, pela instituição 

bancária, do pagamento do valor da taxa de inscrição concernente ao candidato, sendo automaticamente 
cancelado o Requerimento Eletrônico de Inscrição em que o pagamento não for comprovado. 

3.2.9. O Candidato, antes do pagamento do boleto, deve estar ciente e avaliar se está pagando o boleto correto 
para a inscrição na unidade desejada. Não serão aceitos pedidos de reembolso em caso de pagamento incorreto 

por parte do Candidato, ou eventual compensação para outro vestibular em outras unidades pertencentes ao 
Grupo Afya. A responsabilidade pela verificação, no ato da inscrição, é atribuição do Candidato. 

3.2.10. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o prazo 

estabelecido no item 3.2.2 deste Edital, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância 

paga extemporânea ou intempestivamente. 

3.2.11. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC, cheque, ordens de pagamento ou qualquer outra forma diferente da prevista 

neste Edital. 

3.2.12. A comprovação da proficiência em Língua Portuguesa Brasileira deverá ser realizada por meio de envio 

de e- mail para [INSERIR] até o último dia de inscrição no processo seletivo. 

3.2.13. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, sem 
rasuras, emendas e outros, em que conste a data da efetivação do pagamento feito até o último dia 

devencimento. 

3.2.14. Não serão válidas as inscrições cujos pagamentos forem efetuados após 07/10/2024 para modalidade 
ENEM e após 15/10/2024 para modalidade online. 

3.2.15. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato neste 
Processo. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do respectivo comprovante do 

pagamento realizado até a data limite do vencimento 07/10/2024 para modalidade ENEM e até 15/10/2024 para 
modalidade online. Não será considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode 
não ser processado antea eventual insuficiência de fundos ou de outras situações que não permitam o pagamento 

efetivo do valor da inscrição. 

3.2.16. Não será efetivada a inscrição se, por qualquer motivo, houver inconsistência do pagamento da taxa de 

inscrição. 

3.2.17. A listagem dos candidatos inscritos que tiverem as suas inscrições homologadas será divulgada no 
endereço: https://paraiba.afya.com.br/ 

c) Para o processo Seletivo na modalidade ENEM: 10/10/2024 (até às 23:59 horas); 

d) Para o Processo Seletivo na modalidade prova online: 17/10/2024 (até 23:59 horas). 

3.2.18. Não há vaga exclusiva para pessoa com deficiência (PCD). 
3.3. Da devolução da taxa de inscrição: 

3.3.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nos casos de cancelamento, 

suspensão ou não realização do Processo pela IES. 

3.4. Das informações acerca do processo seletivo online: 
3.1.1. As provas do concurso vestibular Medicina para o 1º semestre de 2025 serão realizadas de forma remota e 
online (síncrona), e terão duração de 03h30min, computado o tempo destinado à resolução de 50 (cinquenta) 
questões de múltipla escolha e uma Redação, a partir do momento em que o candidato for autorizado a iniciar a 

https://paraiba.afya.com.br/
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prova. 
3.1.2. O CANDIDATO deve aguardar a liberação do acesso à prova, que ocorrerá, a partir das 12h do dia 
20/10/2024. A partir deste horário, o candidato passará pelo processo de validação da sua identidade e 
documentação. Por exemplo: se o candidato for liberado às 12h50min para fazer a prova, seu tempo de 03h30min 
começará a ser contabilizado, tendo o candidato até, no máximo, às 16h20min para concluí-la. 
3.1.2.1. Para acesso à prova será exigida a digitação do e-mail que o candidato informou no ato da inscrição. Caso, 
após o ato da inscrição, por motivo de erro de e-mail, haja retificação no e-mail, para acesso à prova valerá o 
último e-mail informado. 
3.1.2.2. O e-mail é uma das chaves de entrada para a prova e, portanto, deverá ser único para cada candidato inscrito. 
3.1.3. Caso o candidato não entre no sistema até às 12h45, para a validação da sua identidade e documentos, 
o candidato será eliminado. 
3.1.4. A plataforma de provas estará disponível, a partir de 12h, do dia 20/10/2024, para o candidato enviar a 
foto edocumento de identificação, porém a liberação para início das provas só ocorrerá a partir de 12h45min, 
devendo esse aguardar na sala a autorização para iniciar a prova. 
3.1.5. O candidato é único responsável pelos equipamentos que serão utilizados durante o processo seletivo, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade atestar a funcionalidade deles, bem como, realizar testes, com 
antecedência, para garantir regular funcionamento dos equipamentos, softwares, acesso/qualidade da internet 
e energia elétrica no momento de realização da prova. 
3.1.5.1. A AFYA PARAÍBA não se responsabiliza por qualquer falha decorrente dos equipamentos utilizados 
pelos candidatos, bem como, inconsistências da rede de internet e/ou energia elétrica na aplicação do processo 
seletivo. 
3.1.5.2. O candidato que estiver com problemas na instalação do software para a realização da prova, poderá 
contar com o suporte técnico até às 10h do dia anterior ao da realização prova. A partir do recebimento do link 
para testes, e do link de prova, recebido pelo candidato, no mínimo, 2 (dois) dias antes da realização da prova, o 
candidato poderá entrar em contato com o suporte, em horário comercial, das 08h às 12h e das 13h30 às 18h, 
caso tenha eventuais problema de instalação do software para a realização da prova. Após às 10h do dia anterior 
ao da realização da prova, a AFYA PARAÍBA não prestará nenhum suporte técnico ao candidato, sendo de 
responsabilidade deste a garantia do bom funcionamento de seus equipamentos, softwares, rede de internet e 
energia elétrica para a realização da prova. 
3.1.6. O candidato deverá acessar a plataforma de provas até o limite de 12h45min do dia 20/10/2024 para 
identificação preliminar: (1) captura de imagem do documento com foto (RG, RNE, CNH ou passaporte); (2) 
captura de imagem do rosto e (3) conferência e/ou preenchimento dos dados de inscrição. O candidato que 
acessar em horário posterior às 12h45min perderá o direito de realizar a avaliação. 
3.1.6.1. O horário limite para entrega das provas será às 17h. Mesmo que o candidato tenha sido autorizado a 
iniciar a prova após às 13h ou tenha tido interrupção por parte do fiscal durante o processo, prevalecerá o horário 
de 17h. Se o tempo de prova do candidato, exibido no cronômetro do sistema, terminar antes das 17h prevalecerá 
o tempo do cronômetro, ou seja, suas 03h30min de prova. 
3.1.6.2. É dever do candidato realizar, atentamente, a leitura das instruções do ato do processo seletivo, fornecida 
pela AFYA PARAÍBA, formalizando seu aceite. É de responsabilidade do candidato a garantia da manutenção da 
conexão com a internet durante a aplicação do processo seletivo, nos prazos indicados neste Edital. Seu 
descumprimento acarretará eliminação do candidato. 
3.1.6.3. Além dos critérios estabelecidos neste Edital para realização da prova, o candidato deverá possuir no ato 
da aplicação da avaliação: 

a) O computador desktop ou notebook, que opere com sistema operacional Windows 10 ou 11 e, também, 
para MacOS, versão 10.14 ou superior, dotado de câmera e microfone em pleno funcionamento, conectado 
à internet, preferencialmente via cabo, com configuração de teclado português (ABNT ou ABNT 2) e 
disponibilidade mínima de 1GB de RAM livre para execução; 

b) O sistema admite, APENAS, o uso de navegador FIREFOX versão 107 (ou posterior), CHROME versão 107 
(ou superior), ou SAFARI verão 14 ou superior; 

c) Será solicitado ao candidato a instalação do software específico (navegador seguro) para realização da prova 
e, a não utilização, quando obrigatória, gera a desclassificação no processo seletivo. O Mettl Secure Browser 
(MSB) é um navegador de bloqueio baseado na web que converte qualquer sistema em uma estação de 
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trabalho segura. Ele não permite que você saia da janela de teste, antes que o teste seja concluído. Portanto, 
se o candidato utilizar o recurso de ALT+TAB ou qualquer funcionalidade de abertura de outro software 
durante a prova, esta será bloqueada. Além disso, o MSB também bloqueia a prova de candidatos que 
tentarem fazer a conexão de uma segunda tela ao computador (Multiple Screen Detector) durante a prova, 
seja por conexão por cabo ou sem fio. Recomenda-se também a retirada de Chromecasts e demais periféricos 
desnecessários para a realização da prova. O MSB também restringe a abertura de qualquer site ou acesso 
a qualquer software/aplicativos de terceiros. O MSB também fecha todos os aplicativos ativos, como outros 
navegadores e ferramentas de trapaça. Ocorrendo quaisquer das situações aqui descritas, O MSB realizará 
o bloqueio automático da prova com a desclassificação do candidato. Caso o candidato já possua alguma 
versão do MSB instalada ele deverá desinstalar a que possui e instalar sempre a última versão 
disponibilizada. Se for utilizar notebook, deixo-o conectado ao carregador desde o início do processo de 
verificação de identidade. 

d) O MSB não é compatível com dispositivos móveis. (Ex: Celular, Smartpones, Tablet). 
3.1.6.4. Softwares como antivírus e firewall, que impeçam o acesso exclusivo do navegador seguro ao 
computador, deverão ser desativados no período de realização da prova, a fim de evitar problemas de 
compatibilidade entre o navegador seguro e o software do equipamento do candidato. 
3.1.6.5. Para o bom funcionamento do MSB, o candidato precisa garantir que o seu sistema operacional está 
devidamente atualizado, não contendo nenhuma atualização de software pendente, principalmente o NET 
Framework. 
3.1.6.6. O acesso à prova do candidato só será liberado após o fechamento de todos os aplicativos que estiverem 
em execução, inclusive os aplicativos em segundo plano, que podem ser encerrados acessando o “Gerenciador de 
Tarefas” (CTRL + SHIFT + ESC). 
3.1.7. A prova não poderá ser realizada por meio de smartphone ou tablets. 
3.1.8. A responsabilidade por qualquer problema relacionado com os equipamentos e uso do software é 
unicamente do candidato, independentemente de ocorrer antes ou durante a execução da prova. 
3.1.9. Até 02 (dois) dias antes da data de realização da prova, será encaminhado o link no e-mail fornecido pelo 
candidato, no ato da inscrição, para acesso à prova. Caso o candidato não receba o link de prova ele será o 
responsável por fazer contato no e-mail: vestibular.fcmparaiba@afya.com.br. informando o não recebimento até 
às 10 horas do dia anterior à prova solicitando o reenvio. A AFYA PARAÍBA não se responsabilizará por e-mails 
informados incorretamente na inscrição assim como qualquer outra configuração da caixa de e-mail do candidato 
que impeça o recebimento do link. 
3.1.10. A prova deverá ser realizada, obrigatoriamente, em local silencioso, com boa iluminação, sendo o 
candidato acompanhado durante todo o tempo por fiscal e software de inteligência artificial de monitoramento 
(proctoring) de compartilhamento de tela, vídeo e áudio com reconhecimento facial. O vídeo de todo o processo 
será gravado para consulta posterior por parte do fiscal de prova ou da Comissão Central do Concurso Vestibular. 
3.1.11. Haverá o monitoramento ao vivo durante toda a realização da prova, podendo o fiscal remoto de prova 
acessar em tempo real, ou por meio do relatório, a câmera, o microfone e a tela de prova do candidato. 
3.1.12. Eventual contato somente será permitido do fiscal para o candidato, não sendo, em nenhuma hipótese, 
permitido o inverso (contato do candidato com o fiscal), por meio de quaisquer ferramentas. 
3.1.13. Durante a realização da prova, por qualquer motivo, inclusive por questão de instabilidade de rede ou 
problema técnico, o candidato que abandonar a prova não poderá retornar para acessar a prova após o horário de 
término, sendo esta considerada como finalizada. 
3.1.14. O candidato será monitorado e gravado pelo sistema, devendo sempre manter o rosto visível diante da 
câmera, sob pena de eliminação do processo seletivo. Todas as imagens, sons e ruídos capturados serão salvos 
para avaliação de reconhecimento facial do candidato, seu comportamento durante a prova e ocorrências 
sonoras, ficando desde já autorizado o uso da imagem para esse objetivo. 
3.1.15. É vedado ao candidato: 

a) portar ou consultar materiais impressos ou eletrônicos, incluindo calculadoras, cigarros eletrônicos, 
“post-it”, protetor auricular, telefone celular, smartphone, tablet, relógio, fones de ouvido ou 
headphone, gravadores, pen-drives, compasso, esquadro, transferidor, caderno, livro, jornal, apostila, 
objetos estranhos ao processo seletivo, ou qualquer outra item ou objeto que o candidato possa ler ou 
escrever algo, exceto 1 (uma) caneta 

mailto:vestibular.fcmparaiba@afya.com.br
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de tubo transparente e 1 (uma) folha de papel totalmente em branco, sem pauta, para uso de 
rascunho. A qualquer momento, o fiscal remoto de provas poderá solicitar ao candidato que mostre os 
objetos autorizados; 

b) o candidato não poderá usar gorro, touca, casaco com capuz ou qualquer acessório ou vestimenta que 
dificulte a identificação facial. Cabelos compridos deverão estar amarrados, deixando as orelhas visíveis. 
O candidato deverá vestir-se de forma apropriada para a realização da prova, sendo passível de 
desclassificação o candidato que fizer a prova vestido inadequadamente (sem camiseta ou apenas roupas 
íntimas, por exemplo); 

c) manter interações orais durante a realização da prova (a simples presença de outrem ou detecção de 
imagem ou voz além da sua própria implica em eliminação e desclassificação automática do candidato); 

d) ausentar-se da frente da webcam ou impedir que ela capture a imagem do seu rosto em algum momento 
da realização da prova; 

e) fazer a leitura em voz alta das questões da prova no local onde estiver fazendo a realização dela, sob a 
pena de desclassificação; 

f) ter qualquer outra pessoa no local de realização da prova. 

3.1.15.1. A constatação, em tempo real ou pela consulta ao vídeo da gravação, de qualquer irregularidade na 
conduta do candidato durante o processo de realização da prova on-line poderá culminar com a sua 
desclassificação do processo seletivo, mesmo após o encerramento do tempo de prova. 
3.1.16. Caso haja algum travamento do computador ou navegador que estiver sendo utilizado para realização da 
prova, o CANDIDATO não deverá, em nenhuma hipótese, utilizar o navegador ou clicar em F5. Nessas situações o 
CANDIDATO deverá desligar o computador e, após isto, ligar o computador novamente e fazer um novo acesso à 
prova caso esteja ainda dentro do horário de realização. As questões respondidas são gravadas a cada interação 
do CANDIDATO no sistema e, com isso, não há perda de dados em questões já respondidas. 
3.1.17. Recomenda-se que o candidato utilize de banheiro antes do início do acesso ao sistema, para não incidir 
no impedimento previsto no item 3.4.15, alínea “d”. 
3.1.18. O candidato deve manter sua honestidade intelectual e integridade durante todo o processo seletivo, 
estando ciente de que qualquer tentativa de fraude, plagiar trechos para a composição da redação, faltar com a 
verdade, comportamento desrespeitoso ou impróprio implicarão em eliminação e desclassificação automática 
do candidato. O candidato compreende que só estará apto a realizar a prova mediante assinatura do Termo de 
Aceite e Responsabilidade disponibilizado no ato da realização da prova, por meio do qual autorizará o uso de 
tecnologia pela AFYA PARAÍBA para monitoramento de toda e qualquer atividade do candidato durante o 
processo seletivo. 
3.1.19. Somente será permitido portar no ambiente em que realizar suas interações, além do computador, 
garrafa transparente com água ou qualquer líquido que o candidato deseje consumir ao longo das provas, bem 
como alimentos, que devem estar retirados de suas embalagens originais e armazenados em sacos plásticos 
transparentes. A qualquer momento, o fiscal remoto de provas poderá solicitar ao candidato que mostre os 
objetos autorizados. 
3.1.19.1. As mesmas orientações valem para uso de medicamento. 
3.1.20. O candidato que ignorar qualquer instrução deste edital será eliminado do processo seletivo. 
3.1.21. O fiscal remoto de prova poderá advertir o candidato e pausar seu exame, caso perceba qualquer 
indício de fraude, cabendo a ele permitir a volta a prova ou finalizá-la na situação em que se encontrar. 
3.1.22. A comunicação do fiscal remoto de prova com o candidato será feita por meio de chat pela plataforma de 
prova, sendo vedado qualquer tipo de questionamento acerca do conteúdo da avaliação ou consulta. 
3.1.23. Fica reservado o direito da comissão de vestibular de alterar o turno e/ou horário das provas, bem 
como as datas de sua realização, dando ampla divulgação mediante os meios de comunicação e em sua página 
eletrônica. 
3.1.24. Caso o candidato interrompa a prova por problemas técnicos com o equipamento que estiver 
utilizando ou tenha problemas com internet, poderá retornar à prova, porém não tendo direito a tempo adicional 
para sua conclusão. 
3.1.25. Para Candidatos que solicitaram atendimento especial, e que foram deferidos pela AFYA PARAÍBA, além 
das 03h30min de prova, haverá o acréscimo de mais 01 hora, porém, sendo respeitados os mesmos horários de 
autorização e início da prova, em relação aos demais candidatos. Por exemplo: Candidata Lactante que solicitou 
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01 hora adicional, entrou no sistema antes de 12h45min e foi autorizada às 13h05min. Ela terá o horário limite 
para conclusão da prova às 17h35min. 
3.1.26. O Candidato que desejar realizar a solicitação para atendimento pelo NOME SOCIAL (nos casos em 
que a pessoa se identifique e queira ser reconhecida socialmente, em consonância com sua identidade de 
gênero) deve solicitar, no prazo de atendimento especial indicado no item 5 desde Edital. 

3.1.26.1. A solicitação deverá ser realizada, no ato da inscrição, e com o envio do pedido no e-mail 
vestibular.fcmparaiba@afya.com.br, dentro do prazo previsto no item 5, apresentando os seguintes 
documentos einformações: 
a) Foto atual colorida, nítida, individual, com fundo branco, sem uso de óculos ou adereços como gorros, bonés, 
chapéus e similares; 

b) cópia digitalizada do RG, CNH, passaporte ou documento de identidade oficial, frente e verso. 
3.1.26.2. As solicitações que não atenderem aos requisitos aqui descritos ou não forem abertos dentro do prazo, 
não serão atendidos e o Candidato será identificado, neste certame, pelo nome civil. 
3.1.27. Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. A 
AFYA PARAÍBA reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a 
solicitação de atendimento declarado. 

 
 

 
Leia-se: 

 

3.5. Disposições gerais 

3.5.1. As inscrições serão efetuadas, exclusivamente, nas formas descritas neste Edital. 

3.5.2. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 

conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos. 

3.5.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.5.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional, extemporânea ou intempestiva. 

3.5.5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio eletrônico ou outro 
meio que não os estabelecidos neste Edital. 

3.5.6. O Requerimento Eletrônico de Inscrição é pessoal e intransferível. 

3.5.7. O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às etapas 
deste Processo. 

3.5.8. Após confirmação e transmissão dos dados cadastrados pelo candidato, no ato da inscrição, no 

Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitas alterações nos dados informados, transferência de 
inscrições e pagamentosentre pessoas. 

3.5.9. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, eximindo-se a AFYA PARAÍBA de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas (ex: 

como e-mail, nome, etc.), endereço inexato ou incompleto fornecidos pelo candidato. 

3.5.10. A AFYA PARAÍBA não se responsabiliza, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, 
por inscrições ou recursos não recebidos por: falhas de comunicação; eventuais equívocos provocados por 

operadores das instituições bancárias, assim como por falhas no processamento de boletos bancários; 
congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos 
computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 

3.5.11. Não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento no ato do preenchimento do Requerimento 

3. DAS INSCRIÇÕES 

mailto:vestibular.fcmparaiba@afya.com.br
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Eletrônico de Inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados. 

3.5.11.1. A AFYA PARAÍBA não se responsabilizará por solicitação de inscrição não efetivada por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.5.11.2. Para o candidato que optar pelo Processo Seletivo utilizando a Nota do ENEM, fica este ciente de que 
a verificação do desempenho do candidato no ENEM será fornecida à AFYA PARAÍBA pelo INEP, tendo este 

fornecimento finalidade exclusiva para utilização neste processo seletivo. Para fins de verificação, poderá ser 
solicitado ao candidato aprovado, acompanhado por um funcionário no momento da matrícula, que acesse o 

portal do ENEM e imprima seu Boletim de Desempenho. 
3.5.11.3. Caso o fornecimento do desempenho do candidato no ENEM pelo INEP não seja possível por 

dificuldade técnica, será solicitado ao candidato que forneça os Boletins de Desempenho dos anos de 2015, 

2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021, 2022 ou 2023. 

3.5.11.4. O fornecimento destes boletins, caso solicitado, terá a orientação publicada no site da instituição, bem 
como será solicitado no e-mail fornecido pelo candidato. 

3.5.11.5. Caso o item 3.1.11.2 deste edital seja executado, o candidato terá 2 (dois) dias subsequentes à 
publicação da solicitação de postagem para realizá-la. Documentos ilegíveis serão desconsiderados, 

acarretando a imediata anulação da inscrição. 

3.5.12. Para realização da prova de vestibular, candidatos estrangeiros provenientes de países onde o 

Português Brasileiro não é a língua oficial, devem comprovar proficiência no idioma por meio do exame Celpe-
Bras. 

3.5.12.1. A comprovação da proficiência em Língua Portuguesa Brasileira deverá ser realizada por meio de envio 

de e- mail para vestibular.fcmparaiba@afya.com.br até o último dia de inscrição no processo seletivo. 

3.5.13. A veracidade e a idoneidade dos dados informados são de total responsabilidade do candidato. Dados 
fornecidos incorretamente pelo candidato não serão processados e a inscrição não será efetivada. Qualquer 

incorreção na informação do CPF pelo candidato implicará na anulação da inscrição. 

3.5.14. A AFYA PARAÍBA, poderá utilizar o e-mail e o telefone informados na ficha de inscrição para enviar aos 
candidatos informações relativas ao Processo Seletivo. 

3.6. Procedimentos para inscrição e formas de pagamento 

3.6.1. Taxa de inscrição: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para modalidade prova online e R$ 200,00 

(duzentos reais) para modalidade ENEM. 

3.6.2. As inscrições serão exclusivamente via internet, a partir do dia 05/08/2024 até às 23h59min do dia 

07/10/2024 (Horário oficial de Brasília/DF) para modalidade ENEM e até às 23h59min do dia 17/10/2024 

(Horário oficial de Brasília/DF) para modalidade online, prazo que poderá ser prorrogado a critério exclusivo 

da AFYA PARAÍBA. 

3.6.2.1. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico https://facamedicina.afya.com.br/ 

no período indicado no item 3.2.2, por meio do link correspondente às inscrições do PROCESSO SELETIVO PARA 

O CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA DA AFYA PARAÍBA, e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos 

estabelecidos a seguir: 

a) Ler atentamente o Edital, disponível no endereço eletrônico: https://paraiba.afya.com.br/ 
e/ou https://facamedicina.afya.com.br/unidades/paraiba  

b) Preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, confirmar os dados cadastrados e transmiti-los pela 
internet; 

c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente. 

3.6.2.2. Para os candidatos que optarem pela utilização da nota do ENEM, a classificação ocorrerá pela nota que 

consta do boletim de desempenho do ENEM fornecido pelo INEP. 

3.6.2.3. O candidato poderá concorrer à vaga nas duas modalidades, ou por Processo Seletivo com a prova 
onlineou por Boletim de Desempenho do ENEM, desde que faça a inscrição nas abas indicadas, mediante 
pagamento dos dois boletos de inscrição. Sendo aprovado nos dois processos, prevalecerá a modalidade ENEM 

liberando assim sua vaga na modalidade do Processo Seletivo Tradicional. 

mailto:vestibular.fcmparaiba@afya.com.br
https://facamedicina.afya.com.br/
https://facamedicina.afya.com.br/
https://paraiba.afya.com.br/
https://facamedicina.afya.com.br/unidades/paraiba
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3.6.3. O boleto bancário ao qual se refere o item 3.2.2.1, alínea “c”, será emitido em nome do requerente. Deverá 
ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta, para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e 
do código de barras, e ser pago até o último dia do vencimento. 

3.6.4. O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá, obrigatoriamente, efetuar o pagamento do valor da 

inscrição, impresso no boleto bancário, em dinheiro, na rede bancária, observados os horários de atendimento e 
das transações financeiras de cada instituição bancária, até o último dia do vencimento, que se dará em 

07/10/2024 para modalidade ENEM e em 17/10/2024 para modalidade online. 

3.6.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade na qual se 

encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 1º dia útil que antecede o feriado, desde 

que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste Edital. 

3.6.6. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão até o último dia 
de inscrição, com vencimento até 07/10/2024 para modalidade ENEM e até 17/10/2024 para modalidade 

online. 

3.6.7. A impressão do boleto bancário ou da sua segunda via em outro tipo de impressora é de exclusiva 

responsabilidade do candidato, eximindo-se a AFYA PARAÍBA de eventuais dificuldades na leitura do código de 

barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

3.6.8. A inscrição somente será processada e validada após a confirmação da AFYA PARAÍBA, pela instituição 

bancária, do pagamento do valor da taxa de inscrição concernente ao candidato, sendo automaticamente 

cancelado o Requerimento Eletrônico de Inscrição em que o pagamento não for comprovado. 

3.6.9. O Candidato, antes do pagamento do boleto, deve estar ciente e avaliar se está pagando o boleto correto 
para a inscrição na unidade desejada. Não serão aceitos pedidos de reembolso em caso de pagamento incorreto 
por parte do Candidato, ou eventual compensação para outro vestibular em outras unidades pertencentes ao 

Grupo Afya. A responsabilidade pela verificação, no ato da inscrição, é atribuição do Candidato. 

3.6.10. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o prazo 

estabelecido no item 3.2.2 deste Edital, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância 

paga extemporânea ou intempestivamente. 

3.6.11. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou 

depósito em conta corrente, DOC, cheque, ordens de pagamento ou qualquer outra forma diferente da prevista 
neste Edital. 

3.6.12. A comprovação da proficiência em Língua Portuguesa Brasileira deverá ser realizada por meio de envio 
de e- mail para [INSERIR] até o último dia de inscrição no processo seletivo. 

3.6.13. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, sem 

rasuras, emendas e outros, em que conste a data da efetivação do pagamento feito até o último dia 
devencimento. 

3.6.14. Não serão válidas as inscrições cujos pagamentos forem efetuados após 07/10/2024 para modalidade 

ENEM e após 17/10/2024 para modalidade online. 

3.6.15. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato neste 
Processo. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do respectivo comprovante do 

pagamento realizado até a data limite do vencimento 07/10/2024 para modalidade ENEM e até 17/10/2024 para 
modalidade online. Não será considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode 

não ser processado antea eventual insuficiência de fundos ou de outras situações que não permitam o pagamento 
efetivo do valor da inscrição. 

3.6.16. Não será efetivada a inscrição se, por qualquer motivo, houver inconsistência do pagamento da taxa de 

inscrição. 

3.6.17. A listagem dos candidatos inscritos que tiverem as suas inscrições homologadas será divulgada no 
endereço: https://paraiba.afya.com.br/ 

e) Para o processo Seletivo na modalidade ENEM: 10/10/2024 (até às 23:59 horas); 

f) Para o Processo Seletivo na modalidade prova online: 18/10/2024 (até 23:59 horas). 

3.6.18. Não há vaga exclusiva para pessoa com deficiência (PCD). 

https://paraiba.afya.com.br/
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3.7. Da devolução da taxa de inscrição: 

3.7.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nos casos de cancelamento, 

suspensão ou não realização do Processo pela IES. 

3.8. Das informações acerca do processo seletivo online: 
3.1.28. As provas do concurso vestibular Medicina para o 1º semestre de 2025 serão realizadas de forma remota 
e online (síncrona), e terão duração de 03h30min, computado o tempo destinado à resolução de 50 (cinquenta) 
questões de múltipla escolha e uma Redação, a partir do momento em que o candidato for autorizado a iniciar a 
prova. 
3.1.29. O CANDIDATO deve aguardar a liberação do acesso à prova, que ocorrerá, a partir das 12h do dia 
20/10/2024. A partir deste horário, o candidato passará pelo processo de validação da sua identidade e 
documentação. Por exemplo: se o candidato for liberado às 12h50min para fazer a prova, seu tempo de 03h30min 
começará a ser contabilizado, tendo o candidato até, no máximo, às 16h20min para concluí-la. 
3.1.29.1. Para acesso à prova será exigida a digitação do e-mail que o candidato informou no ato da inscrição. Caso, 
após o ato da inscrição, por motivo de erro de e-mail, haja retificação no e-mail, para acesso à prova valerá o 
último e-mail informado. 
3.1.29.2. O  e-mail é uma das chaves de entrada para a prova e, portanto, deverá ser único para cada candidato 

inscrito. 
3.1.30. Caso o candidato não entre no sistema até às 12h45, para a validação da sua identidade e documentos, 
o candidato será eliminado. 
3.1.31. A plataforma de provas estará disponível, a partir de 12h, do dia 20/10/2024, para o candidato enviar a 
foto edocumento de identificação, porém a liberação para início das provas só ocorrerá a partir de 12h45min, 
devendo esse aguardar na sala a autorização para iniciar a prova. 
3.1.32. O candidato é único responsável pelos equipamentos que serão utilizados durante o processo seletivo, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade atestar a funcionalidade deles, bem como, realizar testes, com 
antecedência, para garantir regular funcionamento dos equipamentos, softwares, acesso/qualidade da internet 
e energia elétrica no momento de realização da prova. 
3.1.32.1. A AFYA PARAÍBA não se responsabiliza por qualquer falha decorrente dos equipamentos utilizados 
pelos candidatos, bem como, inconsistências da rede de internet e/ou energia elétrica na aplicação do processo 
seletivo. 
3.1.32.2. O candidato que estiver com problemas na instalação do software para a realização da prova, poderá 
contar com o suporte técnico até às 10h do dia anterior ao da realização prova. A partir do recebimento do link 
para testes, e do link de prova, recebido pelo candidato, no mínimo, 2 (dois) dias antes da realização da prova, o 
candidato poderá entrar em contato com o suporte, em horário comercial, das 08h às 12h e das 13h30 às 18h, 
caso tenha eventuais problema de instalação do software para a realização da prova. Após às 10h do dia anterior 
ao da realização da prova, a AFYA PARAÍBA não prestará nenhum suporte técnico ao candidato, sendo de 
responsabilidade deste a garantia do bom funcionamento de seus equipamentos, softwares, rede de internet e 
energia elétrica para a realização da prova. 
3.1.33.  O candidato deverá acessar a plataforma de provas até o limite de 12h45min do dia 20/10/2024 para 
identificação preliminar: (1) captura de imagem do documento com foto (RG, RNE, CNH ou passaporte); (2) 
captura de imagem do rosto e (3) conferência e/ou preenchimento dos dados de inscrição. O candidato que 
acessar em horário posterior às 12h45min perderá o direito de realizar a avaliação. 
3.1.33.1. O horário limite para entrega das provas será às 17h. Mesmo que o candidato tenha sido autorizado a 
iniciar a prova após às 13h ou tenha tido interrupção por parte do fiscal durante o processo, prevalecerá o horário 
de 17h. Se o tempo de prova do candidato, exibido no cronômetro do sistema, terminar antes das 17h prevalecerá 
o tempo do cronômetro, ou seja, suas 03h30min de prova. 
3.1.33.2. É dever do candidato realizar, atentamente, a leitura das instruções do ato do processo seletivo, fornecida 
pela AFYA PARAÍBA, formalizando seu aceite. É de responsabilidade do candidato a garantia da manutenção da 
conexão com a internet durante a aplicação do processo seletivo, nos prazos indicados neste Edital. Seu 
descumprimento acarretará eliminação do candidato. 
3.1.33.3. Além dos critérios estabelecidos neste Edital para realização da prova, o candidato deverá possuir no ato 
da aplicação da avaliação: 

a) O computador desktop ou notebook, que opere com sistema operacional Windows 10 ou 11 e, também, 
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para MacOS, versão 10.14 ou superior, dotado de câmera e microfone em pleno funcionamento, conectado 
à internet, preferencialmente via cabo, com configuração de teclado português (ABNT ou ABNT 2) e 
disponibilidade mínima de 1GB de RAM livre para execução; 

b) O sistema admite, APENAS, o uso de navegador FIREFOX versão 107 (ou posterior), CHROME versão 107 
(ou superior), ou SAFARI verão 14 ou superior; 

c) Será solicitado ao candidato a instalação do software específico (navegador seguro) para realização da prova 
e, a não utilização, quando obrigatória, gera a desclassificação no processo seletivo. O Mettl Secure Browser 
(MSB) é um navegador de bloqueio baseado na web que converte qualquer sistema em uma estação de 
trabalho segura. Ele não permite que você saia da janela de teste, antes que o teste seja concluído. Portanto, 
se o candidato utilizar o recurso de ALT+TAB ou qualquer funcionalidade de abertura de outro software 
durante a prova, esta será bloqueada. Além disso, o MSB também bloqueia a prova de candidatos que 
tentarem fazer a conexão de uma segunda tela ao computador (Multiple Screen Detector) durante a prova, 
seja por conexão por cabo ou sem fio. Recomenda-se também a retirada de Chromecasts e demais periféricos 
desnecessários para a realização da prova. O MSB também restringe a abertura de qualquer site ou acesso 
a qualquer software/aplicativos de terceiros. O MSB também fecha todos os aplicativos ativos, como outros 
navegadores e ferramentas de trapaça. Ocorrendo quaisquer das situações aqui descritas, O MSB realizará 
o bloqueio automático da prova com a desclassificação do candidato. Caso o candidato já possua alguma 
versão do MSB instalada ele deverá desinstalar a que possui e instalar sempre a última versão 
disponibilizada. Se for utilizar notebook, deixo-o conectado ao carregador desde o início do processo de 
verificação de identidade. 

d) O MSB não é compatível com dispositivos móveis. (Ex: Celular, Smartpones, Tablet). 
3.1.33.4. Softwares como antivírus e firewall, que impeçam o acesso exclusivo do navegador seguro ao 
computador, deverão ser desativados no período de realização da prova, a fim de evitar problemas de 
compatibilidade entre o navegador seguro e o software do equipamento do candidato. 
3.1.33.5. Para o bom funcionamento do MSB, o candidato precisa garantir que o seu sistema operacional está 
devidamente atualizado, não contendo nenhuma atualização de software pendente, principalmente o NET 
Framework. 
3.1.33.6. O acesso à prova do candidato só será liberado após o fechamento de todos os aplicativos que estiverem 
em execução, inclusive os aplicativos em segundo plano, que podem ser encerrados acessando o “Gerenciador de 
Tarefas” (CTRL + SHIFT + ESC). 
3.1.34. A prova não poderá ser realizada por meio de smartphone ou tablets. 
3.1.35. A responsabilidade por qualquer problema relacionado com os equipamentos e uso do software é 
unicamente do candidato, independentemente de ocorrer antes ou durante a execução da prova. 
3.1.36. Até 02 (dois) dias antes da data de realização da prova, será encaminhado o link no e-mail fornecido pelo 
candidato, no ato da inscrição, para acesso à prova. Caso o candidato não receba o link de prova ele será o 
responsável por fazer contato no e-mail: vestibular.fcmparaiba@afya.com.br. informando o não recebimento até 
às 10 horas do dia anterior à prova solicitando o reenvio. A AFYA PARAÍBA não se responsabilizará por e-mails 
informados incorretamente na inscrição assim como qualquer outra configuração da caixa de e-mail do candidato 
que impeça o recebimento do link. 
3.1.37. A prova deverá ser realizada, obrigatoriamente, em local silencioso, com boa iluminação, sendo o 
candidato acompanhado durante todo o tempo por fiscal e software de inteligência artificial de monitoramento 
(proctoring) de compartilhamento de tela, vídeo e áudio com reconhecimento facial. O vídeo de todo o processo 
será gravado para consulta posterior por parte do fiscal de prova ou da Comissão Central do Concurso Vestibular. 
3.1.38. Haverá o monitoramento ao vivo durante toda a realização da prova, podendo o fiscal remoto de prova 
acessar em tempo real, ou por meio do relatório, a câmera, o microfone e a tela de prova do candidato. 
3.1.39. Eventual contato somente será permitido do fiscal para o candidato, não sendo, em nenhuma hipótese, 
permitido o inverso (contato do candidato com o fiscal), por meio de quaisquer ferramentas. 
3.1.40. Durante a realização da prova, por qualquer motivo, inclusive por questão de instabilidade de rede ou 
problema técnico, o candidato que abandonar a prova não poderá retornar para acessar a prova após o horário de 
término, sendo esta considerada como finalizada. 
3.1.41. O candidato será monitorado e gravado pelo sistema, devendo sempre manter o rosto visível diante da 
câmera, sob pena de eliminação do processo seletivo. Todas as imagens, sons e ruídos capturados serão salvos 
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para avaliação de reconhecimento facial do candidato, seu comportamento durante a prova e ocorrências 
sonoras, ficando desde já autorizado o uso da imagem para esse objetivo. 
3.1.42. É vedado ao candidato: 

g) portar ou consultar materiais impressos ou eletrônicos, incluindo calculadoras, cigarros eletrônicos, 
“post-it”, protetor auricular, telefone celular, smartphone, tablet, relógio, fones de ouvido ou 
headphone, gravadores, pen-drives, compasso, esquadro, transferidor, caderno, livro, jornal, apostila, 
objetos estranhos ao processo seletivo, ou qualquer outra item ou objeto que o candidato possa ler ou 
escrever algo, exceto 1 (uma) canetade tubo transparente e 1 (uma) folha de papel totalmente em 
branco, sem pauta, para uso de rascunho. A qualquer momento, o fiscal remoto de provas poderá solicitar 
ao candidato que mostre os objetos autorizados; 

h) o candidato não poderá usar gorro, touca, casaco com capuz ou qualquer acessório ou vestimenta que 
dificulte a identificação facial. Cabelos compridos deverão estar amarrados, deixando as orelhas visíveis. 
O candidato deverá vestir-se de forma apropriada para a realização da prova, sendo passível de 
desclassificação o candidato que fizer a prova vestido inadequadamente (sem camiseta ou apenas roupas 
íntimas, por exemplo); 

i) manter interações orais durante a realização da prova (a simples presença de outrem ou detecção de 
imagem ou voz além da sua própria implica em eliminação e desclassificação automática do candidato); 

j) ausentar-se da frente da webcam ou impedir que ela capture a imagem do seu rosto em algum momento 
da realização da prova; 

k) fazer a leitura em voz alta das questões da prova no local onde estiver fazendo a realização dela, sob a 
pena de desclassificação; 

l) ter qualquer outra pessoa no local de realização da prova. 

3.1.42.1. A constatação, em tempo real ou pela consulta ao vídeo da gravação, de qualquer irregularidade na 
conduta do candidato durante o processo de realização da prova on-line poderá culminar com a sua 
desclassificação do processo seletivo, mesmo após o encerramento do tempo de prova. 
3.1.43. Caso haja algum travamento do computador ou navegador que estiver sendo utilizado para realização da 
prova, o CANDIDATO não deverá, em nenhuma hipótese, utilizar o navegador ou clicar em F5. Nessas situações o 
CANDIDATO deverá desligar o computador e, após isto, ligar o computador novamente e fazer um novo acesso à 
prova caso esteja ainda dentro do horário de realização. As questões respondidas são gravadas a cada interação 
do CANDIDATO no sistema e, com isso, não há perda de dados em questões já respondidas. 
3.1.44. Recomenda-se que o candidato utilize de banheiro antes do início do acesso ao sistema, para não incidir 
no impedimento previsto no item 3.4.15, alínea “d”. 
3.1.45. O candidato deve manter sua honestidade intelectual e integridade durante todo o processo seletivo, 
estando ciente de que qualquer tentativa de fraude, plagiar trechos para a composição da redação, faltar com a 
verdade, comportamento desrespeitoso ou impróprio implicarão em eliminação e desclassificação automática 
do candidato. O candidato compreende que só estará apto a realizar a prova mediante assinatura do Termo de 
Aceite e Responsabilidade disponibilizado no ato da realização da prova, por meio do qual autorizará o uso de 
tecnologia pela AFYA PARAÍBA para monitoramento de toda e qualquer atividade do candidato durante o 
processo seletivo. 
3.1.46. Somente será permitido portar no ambiente em que realizar suas interações, além do computador, 
garrafa transparente com água ou qualquer líquido que o candidato deseje consumir ao longo das provas, bem 
como alimentos, que devem estar retirados de suas embalagens originais e armazenados em sacos plásticos 
transparentes. A qualquer momento, o fiscal remoto de provas poderá solicitar ao candidato que mostre os 
objetos autorizados. 
3.1.46.1. As mesmas orientações valem para uso de medicamento. 
3.1.47. O candidato que ignorar qualquer instrução deste edital será eliminado do processo seletivo. 
3.1.48. O fiscal remoto de prova poderá advertir o candidato e pausar seu exame, caso perceba qualquer 
indício de fraude, cabendo a ele permitir a volta a prova ou finalizá-la na situação em que se encontrar. 
3.1.49. A comunicação do fiscal remoto de prova com o candidato será feita por meio de chat pela plataforma de 
prova, sendo vedado qualquer tipo de questionamento acerca do conteúdo da avaliação ou consulta. 
3.1.50. Fica reservado o direito da comissão de vestibular de alterar o turno e/ou horário das provas, bem 
como as datas de sua realização, dando ampla divulgação mediante os meios de comunicação e em sua página 
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eletrônica. 
3.1.51. Caso o candidato interrompa a prova por problemas técnicos com o equipamento que estiver 
utilizando ou tenha problemas com internet, poderá retornar à prova, porém não tendo direito a tempo adicional 
para sua conclusão. 
3.1.52. Para Candidatos que solicitaram atendimento especial, e que foram deferidos pela AFYA PARAÍBA, além 
das 03h30min de prova, haverá o acréscimo de mais 01 hora, porém, sendo respeitados os mesmos horários de 
autorização e início da prova, em relação aos demais candidatos. Por exemplo: Candidata Lactante que solicitou 
01 hora adicional, entrou no sistema antes de 12h45min e foi autorizada às 13h05min. Ela terá o horário limite 
para conclusão da prova às 17h35min. 
3.1.53. O Candidato que desejar realizar a solicitação para atendimento pelo NOME SOCIAL (nos casos em 
que a pessoa se identifique e queira ser reconhecida socialmente, em consonância com sua identidade de 
gênero) deve solicitar, no prazo de atendimento especial indicado no item 5 desde Edital. 
3.1.53.1. A solicitação deverá ser realizada, no ato da inscrição, e com o envio do pedido no e-mail 
vestibular.fcmparaiba@afya.com.br, dentro do prazo previsto no item 5, apresentando os seguintes 
documentos e 

informações: 
c) Foto atual colorida, nítida, individual, com fundo branco, sem uso de óculos ou adereços como gorros, bonés, 
chapéus e similares; 

d) cópia digitalizada do RG, CNH, passaporte ou documento de identidade oficial, frente e verso. 
3.1.53.2. As solicitações que não atenderem aos requisitos aqui descritos ou não forem abertos dentro do prazo, 
não serão atendidos e o Candidato será identificado, neste certame, pelo nome civil. 
3.1.54. Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. A 
AFYA PARAÍBA reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a 
solicitação de atendimento declarado. 

 

 
 

     

 
       Onde se lê: 
 

 

VESTIBULAR ONLINE 

Inscrições 05/08/2024 até 15/10/2024 

Homologação das inscrições 17/10/2024 

Prazo recursal contra divulgação da lista de homologação Até às 14h00 do dia 18/10/2024 

Divulgação da lista final de candidatos 19/10/2024 

Realização da prova 20/10/2024 

Divulgação do gabarito (via e-mail cadastrado pelo candidato na Plataforma) 20/10/2024 

Prazo de recurso das questões Até às 14h00 do dia 21/10/2024 

Divulgação do resultado preliminar 24/10/2024 

Prazo de recurso do resultado preliminar Até às 14h00 do dia 25/10/2024 

Divulgação de resultado definitivo 28/10/2024 

Matrícula A partir de 28/10/2024 
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       Leia-se: 
 
 

VESTIBULAR ONLINE 

Inscrições 05/08/2024 até 17/10/2024 

Homologação das inscrições 18/10/2024 

Prazo recursal contra divulgação da lista de homologação Até às 14h00 do dia 19/10/2024 

Divulgação da lista final de candidatos 19/10/2024 

Realização da prova 20/10/2024 

Divulgação do gabarito (via e-mail cadastrado pelo candidato na Plataforma) 20/10/2024 

Prazo de recurso das questões Até às 14h00 do dia 21/10/2024 

Divulgação do resultado preliminar 24/10/2024 

Prazo de recurso do resultado preliminar Até às 14h00 do dia 25/10/2024 

Divulgação de resultado definitivo 28/10/2024 

Matrícula A partir de 28/10/2024 

 
 

 
João Pessoa/PB, 09 de outubro de 2024. 

 
 
 

Sérgio Ricardo Bezerra dos Santos 
    Diretor Geral da AFYA PARAÍBA 
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